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B QUINTA-FEIRA, 11-ABRIL- 2019 

alteradn. passando sua vigência pron·ogada pam o período de 05/05/2019 
a 04/05/1020. O V<llor global do contmto continuara a st:r dL' R$ 
105.159,60 (cento c l:inco mil, cento c cinqucntn ~.: non: reais c sessenta 
centavos). Di\ DO"IAÇÃO ORÇAMENT ÃRIA: 04.123.0051.1025.00 
00:3.3.90.3'-J.OU. DA IN/\LTERABlLlDADE; Essa alteração contratual 
ni'tu importará em qunlqut::r motlificat;ào ao r.:untrutu original. ressalvan
do o nlJVO pr..tZo c renovação do valor. sendo que todas as obrigações 
assumidas no contrato original pcmmncccrJ.o c deverão ser respeitadas 
pelas partes. sob pena de rescisão unilateral. DATA DE 1\SSTN/\rURA: 
2WU3/201tJ. DO FORO: Cm1mrca Uc Balsas. ASSINATURAS: Luís Pe
dw Silvu Santos tCnmratantc) c Andn:• Silva Frulu (Contratado). 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRATO N' 077/2017. SEFIN. RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N" 015/2017. PARTES: Secretaria Municipal de Fi
nanças, Planejamento e Gestão Tributaria e a empresa CONTREl
NA- CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA 
, inscrita no CNPJ sob o n" 12.378.206/0001-39. DO OBJETO: O 
presente tcnno aditivo tem por objeto realizar a prorrogação do pra
zo original do contrato n" 077/2017 ~ SEFIN, para o atendimento 
das nect.'ssidadcs li<~ contratante. DO PRAZO E VALOR: O Contm
to Principal 1('r.1 sua Clausula Nona alterada, passando sua vigCnda 
prorrogada para o periodo de O l/05/20 19 a 31/l 0/2019. O valor glo
bal do contrato continuara a ser de RS 33.639.84 (trinta c três mi!, 
scisccnhl~ c trinta e nove n:ais e oitenta c-.. quatro ct·ntavos). DA DO
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.123.0051.1 025.0000;3.3.90.39.00. 
DA INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual não importará 
em qualquer m~1dilkaç:io ao contraw original. rcssalvandu o novo 
prazu. sendo qw.: todas ns obrigações assumidas no cuntrato original 
penmtnCL'~ri'io c dcv..::rào s..::r respcitadns pdns partes, sob p!.!na de rcs
cisi'ío unilateral. D.,\TA DE ASSINATURA: 2W03/~0!9. DO FORO: 
Comarca d!.! B:1lsas. 1\SS!N..-\TURAS: Luís Pt:dro Silva Santos (Con- ] 
tratante) e Amlr~ Silva Frota (Contratado). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACIJRI/MA 

EXTIV\1 O DO 2'' TERMO ADI"IlYO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
N" 30120 l ~!PMB. REF: Processo n". U4/201S. PARTES: l\:lUNlCÍPIO 
OE RACURI/1v1A. atrav(·s tk sua PREf7ElTURA MUNICIPAl., 

ncstL' tlll> l'l~prcs('nf<H.hl rçspcctivarncutc pdu SeerL·t;Jriu de Adminis
trado e Finanças. u Sr. JOSE ROSENDO DE SANTANA. portador 
dn l'PP n~ 2!5.0S5.K5.1-}-I. ~.:a Emrr\!sa: R. F. DINIZ CU:VIf:RCIO 
Sl:RV!('O:->-l\·1E. UHJETU: Aditar o Contrato n'' 30/.:!Ul~:PMH. no 

que s~ rdi:n.: au:-. ikns ~-1 t' 2.2. da. C!:msuh1 segunda- vig.t!ncia do 
<.:<:tlltfíltll n" 3tJ/2U!SiPMU. atl· 21}/U4í2UJI}, BASE LEGAL: nos ter
mos dc1 Lei Fed~ral R.6(l()!t)j - SIGNr·\TÀRIOS: .lOS~ ROSENDO 
Dl: SANTAN:\- S.:cn:túria Municipal de Administração o: Finan~as 
CUN'J'RAT!\NTI-:. e REINALDO FUNSFCA D!Nl7. pda CON~ 
Tf{r\T:\Dr\. 8:11.:uri- \la.~:..; ,tç ~hr\''' dt.: ~019. JUSJ' r<t )SJ·)-.llKl 
DE Srii\'Ti\0:!\. Sccrc1ari1t \.luni..:ipal d\.· J\dministr;lt;ÜP, !·inan~,-,1~. 

(;\tu pu r Dt'kg;h,:à~J ,k· Compctêm.:i.L.;.- DL·-.:. iVIwm·. 11" 1C:1~(! 17). 

PREfEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DOS NOGUEIRAS- MA 

EXTRATO DO 5"TERMOADITIVOAO CONTRATO N"264/201~, 
fundamentado na Tomada de Preço n" 00212018: CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA, inscrita no 
CNPJ snb o n• 06.080.394/0001-IL CONTRATADA: COSMANG 
-CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI- EPP. ins
crita no CNPJ sub o n" 09.489.502/0001-0U. OBJETO: Contratação 
de empresa do ramo para execução dos serviços de Pavimentação 1\.s
lilltil:a de Vias Públicas, nas Ruas João Branco, Luis Branco, Travessa 
OI c Travessa 02. no Bairro Nazaré, neste Município de Forlalcza dos 
Nogueiras. OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Cl<iusula Quinta. 
Do Prazo Jc Vigênl:ia. ProrruganJu o prazu de vigência do ..::ontralu 
inicial firmado em 29/05/20JS, da data de 22/03/2019 a 31/12/2019. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Base Legal, A11igo 57- I da Lei S.666/93. Ficam ratificadas as demais 
cláusulas antl!riorml!ntc avcnçadas. Fortaleza dos Nogueiras- Ma, 22 
de março de 2019. Aleandro Gonçalves Passarinho- Prefeito Muni
cipal. COSMANG- CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES 
E I RELI- EPP- Leonardo de Sousa Santos- Proprietário. 

EXTRATO DO 5"'I'ERMOADITIVOAO CONTRATON" 139/2017, 
fundamentado na Tomada de Preço n° 006/2017: CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA. inscrita no 
CNPJ sob o n" 06.080.394/0001 -li: CONTRATADA: COSMANG 
-CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES ETRELI- EPP, ins
crita no CNPJ sub o n" 09.489.502/0001-00. OBJETO: Contratação 
de empresa do ramo para execução dos serviços de Pavimentação 
Asfáltica de Vias Públicas nas Ruas Bela Vista c Samaritano no 
Bairro Recreio, neste Município de Fortaleza dos Nogueiras/Ma. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Cláusula Quinta. Do Prazo 
de Vigência. Prorrogando o prazo de vigência do contrato inicial fir
mado em 21111/2017, do dia 18/02/2019 a 31112/2019. Base Legal, 
Artigo 57- I da Lei R.666/93. Ficam ratificadas as demais clâusulas 
anteriormente avcnçadas. Fortaleza dos Nogueiras- Ma, 18 de feve
reiro de 20 I t,l, /\Ieandro Gonçalves Passarinho- Prefeito MunicipaL 
COSMANG- CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES ErRE
LI - EPP- Leonardo de Sousa Santos - Proprietário. 
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fEXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONT&i.TO CONTRA- ., 
TANTE: PRÊFEÍTÜRA MUNICIPAL-DE BURITIRANA-COi\'- f 
Tll,i:TADO: DELTA MAQUINAS LTDA. OBJETO: Aquisi-ção Ji. 
de unm cscavadeim ilidráulica. CLAUSULA PRIMEIRA- DO ·-~ 
OBJETO Pelo pr.::scntc instrumento fica alterada a seguinte cláu- :1 
suJa: CL,\USULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E ,.~ 1 

EXECUÇÃO DO CONTRATO, para estabelecer que o .rrazo dl~ 1; 1 

execução do objeto será prorrogado até 31.07.2.019 CLAUSULA 1· 
SEGUNDA Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições · 
do contrato original, especialmente no tocante aos preços. CLÁUSU-

1 

~ 

t
.;_,:l:A.TERCEIRA Este aditivo passa a vigorar adpartir

8
da data de sua \i·. ' 

assmatur~: Bu~iti~-·~~~ ,_(MA}, 20 -~e _R~~eEJ.~ro e 201 VAGTONIO 
BR~~D_A<:J"~()OStSANTOS.,.PREFEITO·MUNIGI]!Aio;I•.o _;_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA- MA 

RESENHA DO DÍ-:CIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO DA 
TO~·JADA DE PREÇO N" 007/2011 - CPL- SF.MED. PARTES: 
Município de Santa Rita - MA, através da Secretaria Municipal de 

Administmç.ào c a empresa TRANSGOLD EMPREENDIMENTOS 
I.TDA- ME. C.N. P. J. N": 17.343.564/0001-20. CLAUSULA I'IU
MEIRA- OBJETO: Contratação de empresa especializada na pr.:s
tayào de s.:rviço de ~.:onstntçào de 03 (três) Escolas Digitais com duns 
sala~ dL· aul<l no Municipio t.lc Santa Rita. CLÁUSULA SEGUNDA 
- JlRQRROGAÇAO- Prurrugar u prazo de vig&ncia do Contraiu 
por mais 90 (nownta) dias, a partir do dia 07 de outubro de 20 I R até o 
dia 04 de janeiro de 2019. CLAUSULA TERCEIRA- DA FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL- O presente Termo Aditivo Jl.J.ndamentn-sl! 
em conformidade com a Lei 11°,8.666/93, O Decreto 2.271/97 e a Ins
tmçào Normativa SLTI nu 02/2.00~. CLAUSULA QUINTA- Ficam 
mantidas e ratificadas as demais cláusulas c disposições do Contrato 
originário que não tenham sido modificados pelo presente TemwAdi
tivo. SANTA RITA - MA, 08 DE OUTUBRO de 2018. AMAURY 
SILVA SANTOS ARAÚJO (CONTRATANTE) e ROSINELIA NO
GUEIRA PASSINHO (CONTRATADO). 

RESENHA DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO DA TO
MADA DE PREÇO N" 007/2011 - CPL- SEMED. PARTES: 
Município de Santa Rita- MA. através da Secretaria Municipal de 
Administmyào e a empresa TRANSGOLD EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME. C.N. P. J. N": 17.343.564/0001-20. CLAUSULA Plll-


